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O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.590, DE 27 DE AGOSTO DE 2.018
DISPÕE SOBRE A 
REGULARIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 
PROFª EDIR PERON TRINDADE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
e

CONSIDERANDO que embora não tivesse sendo 
ministrada aulas na escola municipal Profª Edir Peron 
Trindade até dezembro de 2016;

CONSIDERANDO que a partir de janeiro de 2017 a 
unidade escolar reiniciou suas atividades, estando em 
pleno funcionamento;

CONSIDERANDO a lei de criação da unidade nº 
2.165, de 18 de março de 2.004;

DECRETA:

ARTIGO 1º - Ficam restabelecidas as atividades junto 
à escola municipal de ensino fundamental anos iniciais e 
educação de jovens e adultos denominada “Professora 
Edir Peron Trindade, localizada à Rua Maria Cândida da 
Paz, esquina com a Rua Gordiano Pessoa, nº 80.

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Guararapes, 27 de agosto de 2.018

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do município veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Atos Administrativos

Convênios

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE 
TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração Pública - Prefeitura Municipal de 
Guararapes

Organização da Sociedade Civil – Instituto Nossa 
Senhora de Fátima

Objeto - Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao Termo 
de Colaboração nº 017/2018 e tem por objeto alterar a 
cláusula sexta do Termo de Colaboração nº 017/2018, 
referente a conta bancaria utilizada para a transferência 
do recurso financeiro.

Nº - 005/2018

Assinatura - 28 de agosto de 2.018

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE 
TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração Pública - Prefeitura Municipal de 
Guararapes

Organização da Sociedade Civil – Centro Social 
Escadinha do Céu

Objeto - Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao Termo 
de Colaboração nº 029/2018 e tem por objeto alterar a 
cláusula sexta do Termo de Colaboração nº 029/2018, 
referente a conta bancaria utilizada para a transferência 
do recurso financeiro.

Nº - 006/2018

Assinatura - 28 de agosto de 2.018
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Licenciamentos

SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 351820601-561-000351-1-4 DATA DE VALIDADE: 28/08/2019

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 851/2018 Data do Protocolo: 16/07/2018
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 5611-2/03 LANCHONETE, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: ALINE APARECIDA DA SILVA 36490860856 CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: IMPERIO PIZZARIA
CNPJ / CPF: 29.067.116/0001-20
LOGRADOURO: Avenida LUIS LINCOLN DE OLIVEIRA NÚMERO: 132
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: ALINE APARECIDA DA SILVA
CPF: 36490860856 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 28/08/2018

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)
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